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O SR. PRESIDENTE (Deputado Affonso Camargo) - Havendo número

regimental, declaro abertos os trabalhos da presente reunião.

Informo aos Srs. Parlamentares que a ata foi distribuída e consulto os Srs.

Deputados sobre se há necessidade da leitura.

 (Não identificado) - Sr. Presidente, peço a dispensa da leitura da ata.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Affonso Camargo) - Está dispensada a

leitura.

Aqueles que estiverem de acordo com a ata permaneçam como se

encontram. (Pausa.)

Aprovada.

Srs. Deputados, a presente reunião foi convocada com o objetivo de votar o

parecer do Relator, Deputado Eduardo Sciarra, à PEC nº 003-A/99, uma vez que, na

última reunião, foi encerrada a discussão da matéria.

Passo a palavra ao Relator, que dispõe de no máximo de 20 minutos.

O SR. DEPUTADO EDUARDO SCIARRA - Sr. Presidente, Sras. e Srs.

Deputados, na última reunião da Comissão, discutimos o relatório e entendemos que

a justificativa da primeira proposta apresentada, do Deputado Marcelo Castro, que

altera a data da posse dos Prefeitos para o primeiro dia útil do ano, é para que eles

tomem posse um dia antes dos Governadores e do Presidente da República. Assim,

acatamos a alteração e depois faremos a complementação do voto.

O Deputado João Paulo, com quem tivemos oportunidade de conversar

anteriormente, propôs que fizéssemos a promulgação na eleição seguinte, caso não

fosse possível fazê-la agora, na eleição dos Prefeitos e Vereadores, ou seja, que

acontecesse na eleição seguinte para Deputados, Senadores, Presidente da

República e Governadores.

Não é possível acatar essa proposta, a não ser que haja mudança também no

prazo do mandato dos Senadores. Só é possível fazer a coincidência nos mandatos

de Prefeito e Vereadores, porque não há coincidência com o mandato dos

Senadores. Esse o motivo pelo qual não aceitamos a sugestão de S.Exa.

Recebemos diversas outras contribuições e, evidentemente, sabemos do

posicionamento de diversos Parlamentares, que expuseram razões a favor e contra.

Foi realizada pesquisa nacional pela CNT/Census e 2 pesquisas regionais, que nos
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indicaram que a população se manifestou favoravelmente à coincidência. Tivemos

também o apoio da Associação Brasileira de Municípios, que se manifestou

favorável à coincidência.

Das 15 propostas de emenda constitucional que analisamos nesta Comissão,

fizemos a proposta que leva o título, que é a nº 3, do Deputado Paulo Octávio, além

de mais 15 propostas apensadas na discussão. Resumimos tudo no relatório que

apresentamos. Farei agora a complementação do voto, acolhendo sugestão do

Deputado Marcelo Castro.

Após apresentado o parecer do Relator às propostas de emenda à

Constituição apreciadas nesta Comissão Especial, o ilustre Deputado Marcelo

Castro, comprovando mais uma vez a importância de um colegiado amplo e

competente para a boa análise de proposição legislativa, chamou a atenção para a

coincidência desnecessária que se estava criando entre o dia de posse dos Prefeitos

e o dia de posse dos Governadores e do Presidente da República. Foi acatada a

sugestão, destinada a eliminar tal coincidência, e alterada a redação proposta ao art.

29, inciso III, da Constituição Federal, substituindo a palavra “segundo” para

“primeiro”. Assim, o art. 1º do substitutivo estabelece agora a data de posse dos

Prefeitos no primeiro dia útil do ano subseqüente ao da eleição e a dos

Governadores e do Presidente da República no segundo dia útil.

Isso posto, reiteramos o voto no sentido da aprovação das Propostas de

Emenda à Constituição nºs 45, 55, 114, 132, de 1999, da aprovação parcial das

Propostas de Emenda à Constituição nºs 3 a 6 e 178, de 1999, e da Emenda nº 1,

de 2004, nos termos do substitutivo anexo, e da rejeição das Propostas de Emenda

à Constituição nºs 30, 38-A, 69, 74, 102, 140, 162 e 186, de 1999, e 216, de 2000, e

das Emendas nºs 2 a 7, de 2004.

Essa a complementação de voto. O texto da proposta foi distribuído a V.Exas.

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Affonso Camargo) - Coloco em votação o

parecer do Relator, explicando que, de acordo com o Regimento, temos 2 oradores

para encaminhar votação a favor e 2 oradores para encaminhar contra.

Para encaminhar a favor, estão inscritos os Deputados Marcelo Castro e

Roberto Magalhães.



CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ COM REDAÇÃO FINAL
Nome: Comissão Especial - PEC 03 - A/99 - Mandatos eletivos
Comissão Especial - PEC 03 - A/99 - Mandatos eleti
Número: 0549/04 Data: 12/5/2004

3

O SR. DEPUTADO RUBINELLI - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Affonso Camargo) - Tem V.Exa. a palavra.

O SR. DEPUTADO RUBINELLI - Sr. Presidente, por gentileza, não seria

oportuno verificarmos o quorum para votação, em vez de encaminharmos sem

conhecê-lo?

O SR. PRESIDENTE (Deputado Affonso Camargo) - Deputado Rubinelli, já há

quorum, mas V.Exa. pode pedir a verificação no momento oportuno.

O SR. DEPUTADO RUBINELLI - Muito obrigado, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Affonso Camargo) - Para encaminhar a

favor, concedo a palavra ao Deputado Marcelo Castro.

O SR. DEPUTADO MARCELO CASTRO - Sr. Presidente, Sras. e Srs.

Deputados, a matéria é de grande importância para a vida política e administrativa

do País. Ouvimos muitas vezes, em nossas reuniões, a afirmação de que, quanto

mais eleições, melhor. Essa afirmativa aparentemente é correta, mas a prática

mostra o contrário. Tudo na vida tem um ótimo, e tudo que é demais é excesso, é

demasiado.

O caso de quanto mais eleições, melhor é verdadeiro se as eleições se

realizarem sem despesas públicas. As eleições custam caro, e o Poder Público arca

com grande volume de recursos. É verdadeiro se não houver desvirtuamento da

administração pública.

Discuti com o Deputado Padilha exatamente esse aspecto da administração

que se processa no período eleitoral e fora dele. Com certeza, um Prefeito, fora do

período eleitoral, entre uma obra de fachada, de aparência, e uma obra estruturante

para o Município, vai optar pela segunda. Mas, diante das fraquezas humanas, se o

Prefeito estiver no período de eleição, com toda a certeza ou com grande

probabilidade, vai optar pela obra de fachada. Por exemplo, entre uma obra relativa

a esgoto, uma obra estruturante e importante para a saúde e a vida da comunidade,

e um parque de vaquejada, em que o Prefeito vai aparecer perante a juventude com

festa, boi, vaqueiros e cantores, é evidente que o instinto humano de sobrevivência

vai falar mais alto, e haverá o desvirtuamento da administração pública. Devemos

observar também que, no período de eleição, há Prefeitos ou Governadores que, às

vezes, promovem desvio de recursos públicos.
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A idéia poderia estar correta se o ser humano fosse formado de razão. Mas

nós, seres humanos, no cotidiano das nossas decisões, somos muito mais emoção,

muito mais sentimento, muito mais afeto, muito mais instinto que razão. E a eleição é

evidentemente uma emoção, uma paixão, e a pessoa que nela está envolvida fica

cega, obcecada pelo objetivo a ser atingido. É uma provação pessoal muito grande.

E termina a paixão interferindo na razão, e aí ocorrem os desvirtuamentos que

conhecemos.

Foram mencionados também os temas municipais, estaduais, regionais e

nacionais. Vivemos essa experiência em 1982, que foi benéfica, ou seja, se vamos

para o palanque quando as eleições são coincidentes, haverá candidatos a

Vereador, Prefeito, Deputado Estadual, Deputado Federal, Senador, Governador e

Presidente da República. Então, vamos mesclar nas devidas proporções os temas

locais, municipais, estaduais, regionais e nacionais no mesmo palanque.

Isso é benéfico para o fortalecimento da decisão do voto do eleitor. Ele vai

tomar a decisão ouvindo seus candidatos, que estarão no palanque defendendo

temas nacionais, regionais, estaduais e municipais a um só tempo. Essa dissociação

que existe hoje entre esses temas não é proveitosa para a política. E isso acarreta o

enfraquecimento dos partidos.

É comum ouvirmos as pessoas dizerem que não votam em partido, mas em

candidato. E afirmam isso pensando que estão fazendo uma grande coisa, que é

uma decisão inteligente. Talvez seja devido ao sistema partidário que temos hoje, ao

passo que se as eleições fossem no mesmo dia, haveria fortalecimento maior dos

partidos políticos.

Sr. Presidente, Srs. Deputados, se nada disso tiver fundamento, há um motivo

que se sobrepõe a todos: não podemos mais continuar com o sistema de

financiamento de campanhas eleitorais de caixa 2, que pervertem a vida pública

nacional. O político que fizer uma análise profunda chegará à conclusão de que esse

sistema é perverso, danoso ao País. Precisamos urgentemente, com coragem, com

determinação, aprovar nesta Casa o financiamento público de campanhas, para que

elas sejam mais transparentes, haja relação mais saudável entre o eleitor e o eleito,

e não essa preponderância atual do poder econômico. Os candidatos que têm mais

dinheiro terminam tendo mais votos e sufocando as pessoas que têm boas idéias,
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bons programas, bom passado, boas propostas, mas não têm dinheiro nem para

promover a divulgação dessas idéias, porque a divulgação é feita individualmente

por cada candidato.

É urgente! Já estamos atrasados para aprovar o financiamento público de

campanha, e hoje é matéria consensual no Congresso Nacional. Se marchamos —

e eu luto por isso — para o financiamento público de campanhas, por que manter

eleições de 2 em 2 anos? Só o financiamento público já justificaria fazermos as

eleições numa só data. Se a despesa das campanhas eleitorais vai ser do povo

brasileiro, por que fazermos 2 despesas quando uma só seria suficiente para

elegermos, de 4 em 4 anos, desde Vereador até Presidente da República? A

despesa com a campanha seria apenas uma.

Esse é fator determinante, preponderante. Mesmo se todos os outros fatores

fossem contrários, ainda assim eu votaria a favor, porque só isso justificaria as

eleições serem coincidentes, ao invés de não coincidentes, como são hoje.

Sr. Presidente, Srs. Deputados, é com esse espírito que estou assumindo

uma posição a favor do nosso País. A favor de uma vida pública mais saudável,

mais realista, menos distorcida por fatores econômicos posiciono-me e encaminho

favoravelmente ao parecer do Relator.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Affonso Camargo) - Para encaminhar contra,

com a palavra o Deputado João Paulo Gomes da Silva.

O SR. DEPUTADO JOÃO PAULO GOMES DA SILVA - Caro Presidente,

nobre Relator, colegas da Comissão, inicialmente quero enaltecer as qualidades, a

elegância e a condução democrática imprimida pelo nobre Relator à missão de

relatar a matéria. S.Exa. tem sido muito elegante comigo e sabe que me posicionei

adredemente contrariamente à iniciativa. Até a reunião anterior, eu não tinha a

clareza necessária para votar a favor da coincidência das eleições.

Hoje percebo que essa iniciativa pode ser contrária aos interesses da

sociedade brasileira. Minha posição é votar contrariamente à iniciativa e manter a

situação atual.

Percebo que nossa atividade política tem sido alvo de “n” propostas de

alteração. A Comissão de Constituição e Justiça está examinando as propostas de

financiamento público, que o companheiro, com brilhantismo, acabou de recitar aqui,
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salientando os seus eventuais benefícios. Confesso que, debruçado sobre essa

matéria há algum tempo, não consegui vislumbrar o benefício que o financiamento

público pode carrear para a sociedade brasileira. Creio até que seria o contrário.

Diante da pesada carga tributária que estamos amargando, o financiamento público

certamente vai aumentá-la ainda mais, a fim de angariar recursos para essa

finalidade. Isso do ponto de vista exclusivamente financeiro. Do ponto de vista

político, a população não nos perdoaria.

Tenho participado de debates, integrei a Comissão de Reforma Política e fiz

palestras em alguns Estados da Federação. No meu Estado, Minas Gerais, tive

oportunidade de ser convidado e me fiz presente dando palestras para “n”

segmentos, Vereadores, sindicalistas, em faculdades. Pude perceber que a reação

contrária ao financiamento público de campanhas é quase unânime, diferentemente

da quase unanimidade que porventura exista nesta Casa.

Eu preferiria o concurso público para Parlamentar ao invés do financiamento

público. Seria o caso de, com um pente mais fino, filtrar o ingresso de pessoas no

Parlamento. A lista também não é uma proposta democrática na minha avaliação.

Disse “n” vezes na Comissão de Reforma Política e repito aqui: não sou partidário

do discurso que propõe o fortalecimento dos partidos.

Há alguns anos, eu li um livro chamado 1984, de George Orwell, sobre os

superpoderes de um partido político que criou até a Polícia do Pensamento, que

proibia pensamentos em desacordo com as orientações do partido. E, no Brasil,

experimentamos esses superpoderes dos partidos na conjuntura atual, com a

legislação de que dispomos.

Não faz muito tempo, nas Comissões Especiais e na CCJ, foram arrancados

Parlamentares que se mostraram contrários às propostas do Poder Executivo. A

Constituição garante a todos Parlamentares inviolabilidade e imunidade por

palavras, opiniões e votos. E essa disposição constitucional não foi respeitada.

Tenho muitas dúvidas sobre se seria democrático fortalecer ainda mais os partidos

que, na minha ótica, já são suficientemente fortes.

E digo mais, repetindo o que sempre disse na Comissão: sou parceiro de

discussão que propõe fortalecer o cidadão, até para reverenciar a Constituição

Federal, que estabelece que todo poder emana do povo. Sou parceiro nessa
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discussão, mas fortalecer o partido não. Sinceramente, penso que os partidos

precisam reverenciar ainda mais o cidadão e o eleitor.

Se o partido político deseja mais poderes, há de querer também abraçar mais

responsabilidades. E aí já aceno com a implementação do parlamentarismo no

Brasil. Teríamos partidos com mais poderes, mas com responsabilidades

equivalentes. Instituiríamos o parlamentarismo — o Brasil é um país adequado para

isso —, e assim os partidos poderiam alcançar aquilo que pretendem, mas não no

presidencialismo.

Sr. Presidente, cumprimento o Relator por ter absorvido a proposta que surgiu

na última reunião de alterar, no projeto, a posse dos Prefeitos para o primeiro dia útil

e dos demais chefes de Executivo para o segundo dia útil. S.Exa. foi sensível à

sugestão do Deputado que me antecedeu, mostrando seu espírito democrático, de

negociação e transparência, o que é muito importante.

A proposta não é prioridade hoje, e, infelizmente, contrariando o meu coração,

vou dar meu voto contra ao projeto.

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Affonso Camargo) - Para encaminhar a

favor, com a palavra o Deputado Eliseu Padilha.

O SR. DEPUTADO ELISEU PADILHA - Sr. Presidente, Sr. Relator, Srs.

Deputados, inicialmente, cumprimento a Presidência, o Sr. Relator e a Mesa pela

forma elevada, cavalheiresca, receptiva e de amplitude para o debate e a

participação com que os trabalhos desta Comissão foram conduzidos até o presente

momento.

Debater se devemos ou não ter coincidência de mandatos, submeter ao crivo

da sociedade e à representação popular na Câmara dos Deputados a continuidade

ou não da reeleição para o Poder Executivo, a prorrogação ou não dos mandatos e

criar condições para que se tenha o financiamento público de campanha são temas,

indiscutivelmente, do maior interesse nacional, e esta Comissão, sob a condução da

Mesa, a meu juízo, se houve muito bem. Por isso mesmo, quero cumprimentar

simbolicamente toda a Mesa, na figura do Presidente e do Relator.



CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ COM REDAÇÃO FINAL
Nome: Comissão Especial - PEC 03 - A/99 - Mandatos eletivos
Comissão Especial - PEC 03 - A/99 - Mandatos eleti
Número: 0549/04 Data: 12/5/2004

8

Objetivamente, em relação ao mérito, Sr. Presidente, Sr. Relator, tomo a

liberdade de concitar os pares a votar favoravelmente à aprovação do relatório. Ele

traduz o sentimento da sociedade brasileira neste momento.

Quando se perguntou diretamente na Comissão, quando se perguntou por

meio de pesquisas nacionais e regionais, quando perguntei no meu site, na minha

página na Internet, recebi, surpreendentemente, a manifestação da sociedade no

sentido de que deve permanecer o sistema de reeleição, que, na conjugação de

coincidência ou não de mandatos, de temporariedade maior ou menor para

mandato, tivéssemos presente que a sociedade quer a reeleição. Fruto disso, o Sr.

Relator teve de fazer opção no que tange ao tempo de mandato, à periodicidade

com que se trocariam os governantes, no caso do Poder Executivo.

Pois bem, superado esse primeiro entrave, coube ainda ao Relator ver se não

teríamos que ter consonância com a reforma política que também tramita na Casa e

que traz no bojo a idéia do financiamento público da campanha. Quero aqui registrar

meu respeito, minha profunda admiração por aqueles que porventura discordem

ideologicamente da posição que tenho quanto a esse tema. O financiamento público

de campanha melhorará, sim, a democratização do processo eleitoral brasileiro. Ora,

todos sabemos que forças outras acabam tendo muito peso em cada uma das

eleições, e ninguém vai convencer-me de que quem põe dinheiro nas eleições — na

medida em que sabemos que as campanhas são financiadas — assim o faz

altruisticamente, em benefício da democracia, do processo eleitoral, sem esperar

nenhum tipo de retorno, sem ter interesses imediatos que deverão ser

correspondidos no exercício do mandato.

Portanto, o financiamento público pode, se não bloquear por inteiro essa

prática e essa troca de compromissos, dar a mínima condição para que todos os

candidatos partam de patamar de igualdade na busca do sufrágio popular, na busca

do voto. O ideal seria até que, depois do financiamento público, não tivéssemos

mais nenhum tipo de financiamento que não fosse o estabelecido na lei. A

sociedade brasileira deve amadurecer e caminhar nesse sentido, porque, com

financiamento igual e garantido para todos, teremos partidos fortes. Perdoem-me

mais uma vez aqueles que pensam de forma diferente, mas só há democracia forte

se sustentada em partido forte. Os partidos fortes poderão, sim, administrar esse
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fundo. E, com administração competente, responsável, poderemos propiciar a

segmentos sociais que hoje não têm acesso ao processo eleitoral, a essas novas

lideranças de segmentos que hoje estão à margem do processo a possibilidade de

ocupar espaços dignos da sua representação na vida política nacional.

Por isso, considerando que caminhamos no rumo do financiamento público,

que caminhamos também em busca do fortalecimento dos partidos, o Relator

acolheu o sentimento médio da sociedade brasileira. O que está no relatório é o que

é possível fazer diante do que estava proposto no projeto. Evidentemente, aqui não

estamos falando de reforma política ampla. Estamos cuidando apenas de um tópico,

que tem muitos vértices, muitas nuanças, muitas ligações com vários temas de

ampla reforma política.

Dessa forma, quero cumprimentar o Relator e mais uma vez a Mesa desta

Comissão e pedir aos pares o voto “sim”, para aprovar o relatório cuja

complementação foi lida aqui.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Affonso Camargo) - Para encaminhar contra,

concedo a palavra ao Deputado Rubinelli.

O SR. DEPUTADO RUBINELLI - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, em

primeiro lugar, essa posição de coincidência de mandados eletivos já ocorreu, e esta

Casa, em outras ocasiões, entendeu que isso era ruim. É ruim em vários aspectos, e

vou dar um exemplo extremamente prático. Quem nesta sala não se lembra das filas

enormes por ocasião da última votação? Muita gente ficou sem votar. Por quê?

Porque não existia um aparato eficiente e capaz que propiciasse que todos

votassem no tempo delimitado pela Justiça Eleitoral. Agora, nós aqui — perdoem-

me até a força de expressão — , “os iluminados”, entendemos que temos de passar

o mandato para 6 anos, para haver coincidência e votarmos tudo de uma vez só, no

mesmo dia. Srs. Deputados, será que a Justiça Eleitoral vai ter condições de fazer

isso? Isso até é engraçado, porque aqueles Deputados que têm votos no Estado

todo vão se eleger, mas aqueles que tiverem votos concentrados em uma única

cidade, se nela houver fila e o eleitor não conseguir votar nesse dia, não se elegem.

Vamos supor que um determinado Deputado, aqui desta sala, tenha a votação dele

concentrada em determinada cidade. São 400 mil votos em tal cidade. Acontece que

no dia da votação teve fila imensa, a máquina quebrou etc. Ele pode esquecer; não
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vai conseguir se eleger, porque o eleitorado dele não conseguiu votar. Então, quem

vai se eleger é aquele Deputado que tem voto no Estado todo, de forma bem

distribuída.

Assim, quero lembrar que alguns de nós aqui poderemos vir a ser vítimas

dessa própria votação, na qual o cidadão terá de votar para Vereador, Prefeito,

Governador, Deputado Estadual, Deputado Federal, Senador, Presidente da

República.

Então, na verdade, em função dos recursos da Justiça Eleitoral, muita gente

ficará sem votar, caso ela não se adapte à nova realidade, o que é pouco provável

que ocorra. Eu estou falando de questão técnica.

Segundo ponto. A Câmara dos Deputados pegar meio mandato, por exemplo,

de Prefeitos e Vereadores, e aumentar esse mandato. Vejam só que absurdo! Se

nós estivéssemos fazendo isso com o nosso mandato de Deputado, já seria uma

vergonha. Por quê? Porque nós estaríamos prorrogando os nossos mandatos em

mais 2 anos. Agora, se é vergonha nós prorrogarmos os nossos mandatos em mais

2 anos, para haver a tal coincidência, obviamente que é vergonha também se

aumentarmos o mandato dos Prefeitos e Vereadores para mais 2 anos. Ora, é a

mesma situação. Estamos aqui como representantes, legisladores. Portanto, será

que é legítimo ficarmos prorrogando um mandato de 4 para 6 anos? Será que é isso

que o cidadão espera de nós?

Srs. Deputados, a reeleição de Prefeito já é nefasta, é algo terrível! Grande

parte dos Prefeitos usa de forma abusiva, escandalosa, criminosa a máquina

administrativa para se reeleger. É uma vergonha, um escândalo! Infelizmente, não

tenho conhecimento de algum Prefeito que tenha sido preso por fazer isso, que é

algo criminoso, repito.

Então, vejam os senhores. Nós já temos a reeleição, que não é nada positiva.

E, agora, falamos: “Olha, os próximos Prefeitos vão ter um mandato de 6 anos.” Aí,

ele, o Prefeito, usará aquela velha prática. Mais de 50% dos Prefeitos estão se

reelegendo, e por quê? Se reelegem porque são bons? Não. Porque muitos deles

compram votos, usam de forma escandalosa a máquina administrativa. Nós vamos

estar propiciando que um cidadão, que muitas vezes não deveria ficar nem 4 anos

no cargo, fique 10 anos. Ora, são 6 anos que nós vamos lhe conceder
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generosamente aqui numa canetada, ao invés de ser através do voto, e,

posteriormente, ele pega mais 4 anos na reeleição. Isso porque existe hoje a

reeleição no Brasil, que, como já disse, do meu ponto de vista, da forma como vem

sendo feita, é algo terrível, criminoso. Aí esse cidadão vai ficar 10 anos no Poder.

Agora, alguns são Prefeitos, outros são “monstrinhos”. Teremos alguns

“monstrinhos” destruindo Municípios por uma década. Por quê? Porque os

Deputados entenderam que eram 4 anos, mas que podiam passar para 6, e,

posteriormente, tem-se um mandato de 10, com reeleição.

Srs. Deputados, o cidadão tem o direito de decidir o período que ele acha que

o Deputado ou o Vereador têm de ficar. O mandato é de 4 anos. Não tem cabimento

a prorrogação, assim como não teria cabimento também se fosse a prorrogação dos

nossos mandatos atuais de Deputado, de Presidente. Então, apelo aos senhores

para que não permitam esse absurdo.

Com relação ao financiamento público, vou ser muito pragmático e sincero,

Srs. Deputados. Hoje, temos normas claras da Justiça Eleitoral com relação ao que

pode e ao que não pode. Há o bônus, a prestação de contas. O Deputado que age

de forma irregular não vai mudar porque mudam as regras do jogo. O Deputado que

vende o bônus de forma legal, mas que pega o dinheiro sujo, o dinheiro irregular de

campanha, ou o político, qualquer que seja, não vai mudar porque mudamos a

legislação do financiamento público. Ora, a desigualdade vai continuar, com uma

pequena diferença: os cofres públicos, de forma generosa, vão custear um

percentual para todos os Deputados — vamos supor que sejam 150 mil, 200 mil.

Mas aquele que é criminoso, que quer ter vantagem sobre os demais, vai pegar

mais 1,5 milhão, 2 milhões de dinheiro sujo. Mas, se acreditarmos em coelhinho da

Páscoa, Papai Noel, essas coisas todas, aí vamos achar que o financiamento

público resolve. O financiamento público não resolve, porque quem age de forma

irregular e criminosa vai continuar agindo dessa forma mesmo com o financiamento

público.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Affonso Camargo) - Deputado Rubinelli,

V.Exa. sabe que sou liberal, mas V.Exa. está falando há quase 10 minutos, e o

tempo é de apenas 5 minutos.
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O SR. DEPUTADO RUBINELLI - Vou concluir, Sr. Presidente. Creio que

todos se excederam um pouco.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Affonso Camargo) - É por isso que estou

deixando o senhor também se exceder um pouco.

O SR. DEPUTADO RUBINELLI - Finalizando, disseram que é preciso ter

partidos fortes. Historicamente, Sras. e Srs. Deputados, tivemos partidos fortes na

Alemanha, com Hitler; na China, com Mao Tse Tung; na União Soviética, com Stalin;

no Iraque, com Saddam Hussein; em Cuba, com Fidel Castro; e por aí vai. O que

temos de ter, Srs. Deputados, é uma democracia forte, isso sim. Historicamente

falando — quem está falando não é o Deputado Rubinelli, mas a História —, todas

as vezes que tivemos partidos fortes, extremamente fortes, esses partidos

enveredaram para a ditadura. A história demonstra isso.

O SR. DEPUTADO JOÃO PAULO GOMES DA SILVA - Permite-me V.Exa.

um aparte, Deputado?

O SR. DEPUTADO RUBINELLI - Pois não.

O SR. DEPUTADO JOÃO PAULO GOMES DA SILVA - V.Exa. já se referiu a

isso, mas eu gostaria apenas de enfatizar que, de 1982 a 1986, tivemos um

mandato de 6 anos de Vereadores e Prefeitos, e exatamente para promover a

descoincidência das eleições. E, agora, em pleno período da descoincidência,

pretende-se fazer voltar a coincidência, com a concessão, novamente, de um

mandato de 6 anos para Vereadores e Prefeitos. Obrigado.

O SR. DEPUTADO RUBINELLI - Muito obrigado a V.Exa.

Sr. Presidente, agradeço a gentileza de V.Exa. por ter sido complacente em

relação ao tempo.

O SR. DEPUTADO EDUARDO SCIARRA - Sr. Presidente, quero fazer um

esclarecimento, rapidamente. Tivemos aqui audiências públicas, com a presença,

inclusive, do Ministro Carlos Madeira, do TSE, que nos disse claramente da ampla

possibilidade de as eleições ocorrerem em todos os níveis. Não há dificuldade

técnica nenhuma para realizar as eleições com mais 2 votos, além dos que já

existem, para Prefeito e Vereador. Além do mais, o Deputado Rubinelli falou em

prorrogação de mandato. Quero lembrar que não estamos tratando de prorrogação

de mandato; estamos propondo uma única eleição, exclusivamente para se dar a
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coincidência de mandatos. Os eleitos terão um mandato popular de 6 anos, e não

uma prorrogação, como foi dito.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Affonso Camargo) - Srs. Parlamentares, de

acordo com o Regimento, ainda há possibilidade de o Líder, o Vice-Líder ou o

indicado pelo Líder fazer orientação de bancada por 1 minuto. (Pausa.)

Com a palavra o Deputado Chico Alencar.

O SR. DEPUTADO CHICO ALENCAR - Sr. Presidente, quero apenas

esclarecer que, no caso dos Parlamentares do PT, não há orientação de bancada

quanto a esta matéria, porque não tivemos oportunidade ainda de aprofundar seu

estudo. Portanto, os argumentos do Deputado Rubinelli são perfeitamente legítimos,

embora discorde de alguns aspectos de suas considerações. Portanto, a nossa

bancada está liberada para o voto. Adianto que quero manifestar  meu voto no

sentido de valorizar o trabalho da Comissão. A dinâmica legislativa precisa dessa

condensação que as Comissões Especiais dão a uma série de matérias que se

arrastam. Discutir na Casa amplamente a coincidência dos mandatos é bom, e,

numa tendência pessoal, que não é uma posição consolidada, eu me permito o

direito à dúvida em uma questão tão complexa.

A coincidência pode facilitar algo que considero muito importante, que é o

financiamento público, e pode ajudar a cultura política do País para, naquele

momento grandioso, a cada 4 anos, renovar ou manter a face política predominante

do País. Então, nacionaliza-se a eleição municipal, mas também se liga a eleição

municipal ao dia-a-dia, ao sentir mais tocante da nossa gente. Essa é uma

tendência.

Não quero que meu voto aqui signifique qualquer ilação em relação ao futuro,

até porque vamos discutir profundamente a matéria na bancada. Mas é preciso dar

um passo adiante. É muito frustrante uma Comissão Especial não ter uma

conclusão. A reforma política, que tem muito a ver com essa discussão, deve

continuar, com toda polêmica, e mais, sair daqui e ir para a rua. É verdade que o

povo hoje não está preocupado com coincidência de mandatos? É verdade que,

pelo senso comum, até deve achar simpática? E há um sentimento até pouco

democrático, que nós, com as nossas debilidades de homens e mulheres que estão
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na vida pública, acabamos por alimentar: quanto menos eleição, melhor. Mas não é

por aí. Queremos partidos fortes e valorização da eleição. Esse seria o espírito

maior da coincidência, que tendo a considerar uma boa proposta.

Voto, portanto, como membro da Comissão e como Parlamentar. Não é um

voto partidário.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Affonso Camargo) - V.Exa. deseja orientar,

Deputado?

O SR. DEPUTADO INALDO LEITÃO - Pelo Partido Liberal, Sr. Presidente.

Nossa bancada também não tem posição fechada a respeito do assunto, até porque

esse tipo de matéria normalmente divide as opiniões, é muito polêmica. Mas a minha

posição, diferentemente da do Deputado João Paulo Gomes da Silva, que também é

do PL, é a favor do parecer do Relator.

Só há uma questão que temos de responder aqui. Primeiro, entendemos que

a eleição a cada 2 anos é desgastante, prejudicial e paralisante para várias

atividades do País, inclusive para o Congresso Nacional. Depois de junho,

simplesmente não teremos condições de votar nada até o término do segundo turno

das eleições municipais. Estabelecemos, no Brasil, o ano eleitoral e, no ano

seguinte, o pré-eleitoral, quando preparamos a eleição do próximo ano. Nunca

saímos da eleição. Ficamos permanentemente envolvidos com esse processo

eleitoral. Só há uma pergunta que deveria ser feita, porque a conveniência política

da coincidência é evidente: havendo coincidência das eleições de Presidente da

República e Vereador, há condições técnicas e operacionais da Justiça Eleitoral

para permitir o processamento normal da eleição?

O Relator, Deputado Eduardo Sciarra, já respondeu essa questão, quando

mencionou o comparecimento aqui de um Ministro do Tribunal Superior Eleitoral.

Creio, e posso até presumir, que isso seja verdade, independentemente de ele ter

dito, porque nós, no Brasil, somos hoje exemplo do aproveitamento do voto

eletrônico,  exemplo até para os americanos, que estão avançados em tanta coisa.

Temos dado  exemplo de que o aproveitamento do voto pelo sistema eletrônico hoje

é muito superior ao sistema anterior.

É claro que, havendo a coincidência geral, a Justiça Eleitoral deverá ampliar

sua estrutura e se preparar para essa circunstância. Esse é o único problema, que é
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técnico: saber se temos condições de aproveitar o voto do eleitor, a sua

manifestação de cidadão naquela data. Se for possível, como creio que seja, então a

coincidência é de todo conveniente.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Affonso Camargo) - Com a palavra o

Deputado Roberto Magalhães, pelo PTB, para orientar a bancada por um minuto.

O SR. DEPUTADO ROBERTO MAGALHÃES - Sr. Presidente, Sr. Relator,

Sras. e Srs. Deputados, o PTB não reuniu a bancada para decidir, mas não tenho

dúvidas de que falo pela maioria do partido, até porque temos projeto de lei,

assinado pelo Presidente do partido e que passei às mãos do Relator, muito

semelhante ao projeto apresentado a esta Comissão.

Em 1982, nas primeiras eleições diretas após os Governos militares, fui

candidato a Governador. Aliás, João Figueiredo ainda era Presidente da República,

mas não havia mais o AI-5 e os direitos políticos não estavam mais cerceados. Vivi a

experiência de uma eleição para todos os cargos, afora o de Presidente — houve

eleição para Governador, Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual, Prefeito

e Vereador. Em minha opinião, até hoje não houve uma eleição tão animada, com

tanto entusiasmo e tão motivada como aquela.

Chegávamos no Município e já havia um clima de luta e, às vezes, de festa e

entusiasmo. Nunca esquecerei aquela experiência. Não sei se essa motivação se

deveu ao fato de serem aquelas as primeiras eleições diretas para Governador.

Ainda há pouco, telefonou-me uma pessoa do agreste de Pernambuco e me

lembrei de que, em seu Município, fizemos um dos mais bonitos comícios de toda a

campanha. Era um fim de tarde em um Município pequeno; chegou uma pessoa

com um trompete e começou a tocar; as moças começaram a cantar; aquilo tudo foi

lindíssimo. Em outro Município, foi lançado um balão. Tradicionalmente, o balão é

inflado na época de São João; e tivemos balão no mês de outubro. Então, foi uma

campanha muito bonita. Eu fui candidato a Governador e Marco Maciel a Senador —

e nos elegemos.

Além de todas as vantagens que existem e já foram ressaltadas — tive a

oportunidade de ouvir a intervenção do brilhante Deputado Inaldo Leitão —, existe

esta: o Vereador não ficará esperando dinheiro e automóvel; ele terá de ir para a rua
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porque está em campanha. Somente por causa disso, há um grande motivo para a

coincidência.

Não concordo com o argumento de que, quanto mais eleições, melhor. Não!

Em uma democracia, o importante não é o número de eleições, mas a qualidade e a

autenticidade desse processo.

Esse é o encaminhamento que tinha a fazer. Estou de acordo com o parecer

do Relator.

Muito obrigado.

O SR. DEPUTADO CEZAR SCHIRMER - Sr. Presidente, peço a palavra para

uma questão de ordem.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Affonso Camargo) - Tem V.Exa. a palavra.

O SR. DEPUTADO CEZAR SCHIRMER - Sr. Presidente, V.Exa. havia

oferecido a palavra para que, em um minuto, cada bancada orientasse os seus

votos. Mas, de acordo com o que percebi, até o momento, as bancadas estão

desorientadas. Os nossos colegas estão usando o tempo para defender suas

posições.

Se V.Exa. reabrir as inscrições, vou me inscrever, porque desejo falar sobre o

mérito, mas não orientar a bancada.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Affonso Camargo) - Estamos em fase de

orientação de bancada.

O SR. DEPUTADO CEZAR SCHIRMER - Mas, até agora, nenhuma bancada

orientou os seus votos, apenas defenderam posições individuais — foi isso o que

fizeram os 3 últimos Deputados, por maior que seja o respeito que eu tenha por

S.Exas.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Affonso Camargo) - O que todos disseram e

que já imaginávamos é que não existe nenhuma orientação de bancada e que cada

Deputado votará como quiser.

Aceitarei a prática sugestão de V.Exa. e colocarei a matéria em votação.

Os Srs. Deputados que aprovam o parecer permaneçam como se encontram.

(Pausa.)

Aprovado o parecer.

(Não identificado) - Sr. Presidente, peço verificação de quorum.
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O SR. PRESIDENTE (Deputado Affonso Camargo) - Acredito que V.Exa.

tenha o apoio de sua bancada, por isso, está aceito o pedido de verificação.

Solicito que o Deputado Eliseu Padilha venha até a mesa para fazer a

chamada dos Deputados e a verificação do quorum.

O voto “sim” é a favor da aprovação do parecer, e o voto “não” é contrário.

O SR. DEPUTADO ELISEU PADILHA - Vamos iniciar a chamada pelos

titulares da bancada do PT.

Deputado Chico Alencar.

Deputado José Eduardo Cardozo.

Deputado Paulo Delgado.

Deputado Paulo Rocha.

Deputado Rubens Otoni.

O SR. DEPUTADO RUBENS OTONI  - “Sim”.

O SR. DEPUTADO ELISEU PADILHA - Deputado Rubinelli.

Bancada do PFL.

Deputado André de Paula.

Deputado Eduardo Sciarra.

O SR. DEPUTADO EDUARDO SCIARRA - “Sim”.

O SR. DEPUTADO ELISEU PADILHA - Deputado Jairo Carneiro.

Deputado Mendonça Prado.

O SR. DEPUTADO MENDONÇA PRADO - “Sim”.

O SR. DEPUTADO ELISEU PADILHA - Deputada Nice Lobão.

A SRA. DEPUTADA NICE LOBÃO – “Sim”.

O SR. DEPUTADO ELISEU PADILHA - Bancada do PMDB.

Deputado Cezar Schirmer.

Deputado Eliseu Padilha, “sim”.

Deputado Henrique Eduardo Alves.

Deputado Jefferson Campos.

Bancada do PSDB.

Deputado Affonso Camargo.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Affonso Camargo) – “Sim”.

O SR. DEPUTADO ELISEU PADILHA - Deputado Aloysio Nunes Ferreira.
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Deputado Rafael Guerra.

Deputado Vicente Arruda.

Bancada do PP.

Deputado Enivaldo Ribeiro.

Deputado Pedro Corrêa.

Deputado Romel Anizio.

Bancada do PTB.

Deputado Roberto Magalhães.

O SR. DEPUTADO ROBERTO MAGALHÃES - “Sim”.

O SR. DEPUTADO ELISEU PADILHA - Deputado Vicente Cascione.

Bancada do PL.

Deputado João Paulo Gomes da Silva.

O SR. DEPUTADO JOÃO PAULO GOMES DA SILVA - “Não”.

O SR. DEPUTADO ELISEU PADILHA - Deputado Lincoln Portela.

Bancada do PSB.

Deputado Pastor Francisco Olímpio.

Bancada do PPS.

Deputado Raul Jungmann.

O SR. DEPUTADO RAUL JUNGMANN - “Não”.

O SR. DEPUTADO ELISEU PADILHA - Bancada do PDT.

Deputado Manato.

Bancada do PCdoB.

Deputado Renildo Calheiros.

Bancada do PV.

Deputado Jovino Cândido.

O SR. DEPUTADO JOVINO CÂNDIDO - “Não”.

O SR. DEPUTADO ELISEU PADILHA - Deputado Paulo Rocha.

O SR. DEPUTADO PAULO ROCHA - Sr. Presidente, conforme orientação da

Liderança, meu voto é “sim”.

O SR. DEPUTADO ELISEU PADILHA - Passo à chamada dos suplentes.

Bancada do PT.

Deputado Luiz Couto.
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Deputada Maria do Carmo Lara.

Bancada do PFL.

Deputado Carlos Nader.

O SR. DEPUTADO CARLOS NADER - “Sim”.

O SR. DEPUTADO ELISEU PADILHA - Deputado Rodrigo Maia.

Bancada do PMDB.

Deputado Marcelo Castro.

Deputado Ronaldo Caiado.

O SR. DEPUTADO RONALDO CAIADO - “Sim”.

O SR. DEPUTADO ELISEU PADILHA - Bancada do PSDB.

Deputado Antonio Carlos Pannunzio.

Deputado Bonifácio de Andrada.

Deputado Bosco Costa.

Deputado Zenaldo Coutinho.

Bancada do PP.

Deputado Leodegar Tiscoski.

Deputado Mário Negromonte.

O SR. DEPUTADO MÁRIO NEGROMONTE - “Sim”.

O SR. DEPUTADO ELISEU PADILHA - Bancada do PTB.

Deputado Arnaldo Faria de Sá.

Deputado Luiz Antonio Fleury.

Bancada do PL.

Deputado Inaldo Leitão.

O SR. DEPUTADO INALDO LEITÃO - “Sim”.

O SR. DEPUTADO ELISEU PADILHA - Bancada do PDT.

Deputado Davi Alcolumbre.

Sr. Presidente, obtivemos 19 votos, sendo 14 “sim” e 5 “não”.

Alcançamos quorum.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Affonso Camargo) - O parecer foi aprovado.

(Palmas.)

Agradeço ao Deputado Eliseu Padilha o auxílio.
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Informo aos Srs. Deputados que esta Comissão deverá se reunir após a

votação da PEC, em primeiro turno, no plenário, para elaborarmos a redação que

será votada em segundo turno.

Nada mais havendo a tratar, declaro encerrada a reunião.


